
 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

Item 24 – Anexo III  
 

 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins e, para atendimento à Resolução TC n. 

19/2014 – Item 24 – Anexo III, que foi solicitada a substituição do Gerenciador do 

SAGRES, perante o Tribunal de Contas do Estado e, que, até a presente data não foi 

disponibilizado o acesso para o novo Gerenciador designado. Motivo pelo qual, o 

citado item – Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – 

Módulo de Licitações e Contratos – LICON, de todos os processos licitatórios, 

dispensas e inexigibilidades instauradas no exercício, deixa de ser apresentado na 

Prestação de Contas anual da Prefeitura Municipal de Gameleira. 

 

 

Gameleira, 23 de março de 2015. 

 

 

Yêda Augusta Santos de Oliveira 

Prefeita 
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DECLARAÇÃO 

Item 24 – Anexo III  
 

 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins e, para atendimento à Resolução TC n. 

19/2014 – Item 24 – Anexo III, que foi solicitada a substituição do Gerenciador do 

SAGRES,  perante o Tribunal de Contas do Estado e, que, até a presente data não foi 

disponibilizado o acesso para o novo Gerenciador designado. Motivo pelo qual, o 

citado item – Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – 

Módulo de Licitações e Contratos – LICON, de todos os processos licitatórios, 

dispensas e inexigibilidades instauradas no exercício, deixa de ser apresentado na 

Prestação de Contas anual do Fundo Municipal de Assistência Social de Gameleira. 

 

 

Gameleira, 23 de março de 2015. 

 

 

 

Michael Batista Gomes 

Secretário de Assistência Social 
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DECLARAÇÃO 

Item 24 – Anexo III  
 

 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins e, para atendimento à Resolução TC n. 

19/2014 – Item 24 – Anexo III, que foi solicitada a substituição do Gerenciador do 

SAGRES,  perante o Tribunal de Contas do Estado e, que, até a presente data não foi 

disponibilizado o acesso para o novo Gerenciador designado. Motivo pelo qual, o 

citado item – Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – 

Módulo de Licitações e Contratos – LICON, de todos os processos licitatórios, 

dispensas e inexigibilidades instauradas no exercício, deixa de ser apresentado na 

Prestação de Contas anual do Fundo Municipal de Saúde de Gameleira. 

 

 

Gameleira, 23 de março de 2015. 

 

 

Alécio Jose Antão 

Secretário de Saúde 
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